
                                           
 

 

ANO DENOMINAÇÃO 

2018 Meta Cursos 

2020 Huby Cursos 

  

  

 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 13.347, DE 15 DE JANEIRO DE 2026 – aprova o Projeto 

Pedagógico do Curso e autoriza o funcionamento do Curso de Educação de Jovens e 

Adultos, na etapa do ensino médio, modalidade educação a distância, no Huby Cursos, 

localizado na Rua Padre João Crippa, n.º 2313, Centro, município de Campo Grande, 

MS,  pelo prazo de cinco anos, a ser operacionalizado na sede e nos Polos de Apoio 

Presencial, localizados nos seguintes endereços:  

1. Rua Marquês de Olinda, n.º 1069, Bairro Universitário, Campo Grande, 

MS;  

2. Rua Silvestre Ribas, n.º 960, Jardim Nova Bandeirantes, Bandeirantes, 

MS; 

3. Rua Duque de Caxias, n.º 185, Centro, Caarapó, MS; 

4. Avenida 9 de Julho, n.º 852, Centro, Fátima do Sul, MS;  

5. Rua Estrada Uere, n.º 265, Bairro Jardim Acapulco, Bataguassu, MS;  

6. Avenida Reynaldo Massi, n.º 2723, Bairro Guiraí, Ivinhema, MS;  

7. Rua Jonas Ferreira de Araújo, n.º 451, Centro, Deodápolis, MS; 

8. Avenida Weimar Gonçalves Torres, n.º 468, Centro, Jateí, MS;  

9. Rua Antônio José Ferreira, n.º 2.520, Centro, Maracaju, MS.  

Publicada no Diário Oficial do Estado n.º 12.057, de 26/01/2026, págs. 6 e 7. 

 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 13.010, DE 27 DE AGOSTO DE 2024 - suspensa, sub 

judice, a Deliberação CEE/MS n.º 12.965, de 9 de abril de 2024, publicada no Diário 

Oficial do Estado n.º 11.468, de 17 de abril de 2024, concedida à Huby Cursos, 

localizada no município de Campo Grande, MS, em cumprimento aos Autos n.º 

0830100-52.2024.8.12.0001. Publicada no Diário Oficial do Estado n.º 11.596, de 

29/08/2024, pág. 10. 
 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 12.965, DE 9 DE ABRIL DE 2024 - Cassa os atos 

autorizativos concedidos pela Deliberação CEE/MS n.º 11.727, de 7 de agosto de 2019, 

à Huby Cursos, localizada no município de Campo Grande, MS, descredencia a referida 

instituição de ensino para oferecimento da educação básica e para oferecimento de 

cursos na modalidade educação a distância e impede a supramencionada instituição de 

ensino de autuar processo para fins de autorização de funcionamento do mesmo Curso, 

pelo prazo de um ano. Publicada no Diário Oficial do Estado n.º 11.468, de 17/04/2024, 

pág. 14. Republicada no Diário Oficial do Estado n.º 11.495, de 20/05/2024, págs. 26 e 

27. 

 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.° 12.434, DE 8 DE JUNHO DE 2022 - adita aos atos 

concessivos da Deliberação CEE/MS n.º 11.727, de 7 de agosto de 2019, concedidos ao 

Huby Cursos, localizado na Rua Abrão Julio Rahe, n.º 325, Centro, Campo Grande, 

MS, a oferta do Curso de Educação de Jovens e Adultos, na etapa do ensino médio, na 

modalidade educação a distância, a serem operacionalizados nos seguintes Polos de 

Apoio Presencial: 

I - Polo de Apoio Presencial, localizado na Rua Juviano Medeiros, n.º 1700, Centro, Rio 

Brilhante, MS.  



                                           
 

 

II - Polo de Apoio Presencial, localizado na Av. Edson Aparecido Fernandes de Campos, 

n.º 1062, Centro, Sonora, MS. 

III - Polo de Apoio Presencial, localizado na Rua Cassiano Leal Pael, n.º 352, Jardim 

Eldorado, Nova Alvorada do Sul, MS. 

IV - Polo de Apoio Presencial, localizado na Rua Pedro Celestino, n.º 2030, Centro, 

Camapuã, MS. 

V - Polo de Apoio Presencial, localizado na Av. Barão do Rio Branco, n.º 691 B, Centro, 

Rio Verde de Mato Grosso, MS. Publicada no Diário Oficial do Estado n.º 10.862, de 

15/06/2022, págs. 25 e 26. 

 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.° 12.055, DE 07 DE ABRIL DE 2021 - adita aos atos 

concessivos da Deliberação CEE/MS n.º 11.727, de 7 de agosto de 2019, concedidos à 

Huby Cursos, localizada na Rua Abrão Julio Rahe, n.º 325, Centro, Campo Grande, 

MS, a oferta do Curso de Educação de Jovens e Adultos, na etapa do ensino médio, na 

modalidade educação a distância, a ser operacionalizado nos seguintes polos de apoio 

presencial: 

I - localizado na Rua Antonio Pereira dos Santos, n.º 1.881, Centro, Amambai, MS.  

II - localizado na Av. Duque de Caxias, n.º 1.136, Vila Coronel Camisão, Jardim, MS.  

III - localizado na Rua Santana do Paraíso, n.º 946, Centro, Bonito, MS. 

IV - localizado na Av. Oito, n.º 582, Centro, Chapadão do Sul, MS.  

V - localizado na Rua Estrada Uere, n.º 265, Bairro Jardim Acapulco, Bataguassu, MS. 

VI - localizado na Rua Milton Modesto, n.º 1.652, Centro, Nova Andradina, MS. 

VII - localizado na Rua Reynaldo Massi, n.º 2.723, Bairro Guirai, Ivinhema, MS. 

VIII - localizado na Av. Brasil, n.º 694, Centro, Eldorado, MS. 

IX - localizado na Rua Arlete Maria Lima da Silva, n.º 29, Centro Naviraí, MS. 

X - localizado na Rua Antonio José Ferreira, n.º 2.520, Centro, Maracaju, MS. 

XI - localizado na Rua 10 de dezembro, n.º 1.145, Centro, Itaporã, MS. 

XII - localizado na Avenida Weimar Gonçalves Torres, n.º 468, Centro, Jateí, MS. 

XIII - localizado na Avenida 09 de Julho, n.º 852, Centro, Fátima do Sul, MS. 

XIV - localizado na Rua Dom João VI, n.º 2.850, Jardim Monte Líbano, Dourados, MS. 

XV - localizado na Rua Jonas Ferreira de Araújo, n.º 451, Centro, Deodápolis, MS. 

XVI - localizado na Avenida Duque de Caxias, n.º 193, Centro, Caarapó, MS. Publicada 

no Diário Oficial do Estado n.º 10.474, de 15/04/2021, págs. 36 e 37. 

 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.° 11.727, DE 07 DE AGOSTO DE 2019 - credencia a Meta 

Cursos, localizada no município de Campo Grande, MS, para oferecer a educação 

básica; credencia a referida instituição de ensino para oferecer cursos na modalidade 

educação a distância, aprova o Projeto Pedagógico do Curso e autoriza o funcionamento 

do Curso de Educação de Jovens e Adultos, na etapa do ensino médio, na modalidade 

educação a distância, na supramencionada instituição de ensino, pelo prazo de cinco 

anos, a ser operacionalizado na sede e no Polo de Apoio Presencial Guaicurus, situado 

na Rua Marquês de Olinda, n.º 1069, Bairro Universitário, Campo Grande, MS; e 

autoriza o funcionamento do referido Curso em outras Unidades Federadas. Publicada 

no Diário Oficial do Estado nº 9.968, de 20/08/2019, pág. 16. 

 
 


